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MUnicíp-io de Mac . . 

Diári·o Oficial 
DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE.1991 · ANO VIl- N~ 516 

IIBIPÍ • Amapá, • 7 I 8 de Agasta da· 2000· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníóa/ Barcellos 
PREFEITO 

Airton Quaresma de Oliveira 
VICE PREFEITO 

Caleb Garcia Medeiros 
PROCURADOR GERAL DO MUI,JICIPIO DE MACAPA 

João Estosse /Jf. Araújo 
CHlJE DO GABINETE CIVIL· GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO rv,UNICIPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MUN. DE ADMIHISTRAÇAO 
MARIA NEUCILA DE OliVEIRA 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CUlTURA 
AJ.IERTINA ~VEDES DA SilVA 

SECRETÁRIA IMt DE fRABAUiO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
ROSÁIJA DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO U DE MEIO AMBlENTE E TURISMO 
JOÃO DE ANDRADE UCH6A 

SECRETÁRIO MUN. DE ôBRAS E SERVIÇOS P0BUCOS 
lUil FEliPE DA SilVA TRAVASSOS 

SECRETÁRIA WN. DE SA0DE 
ClEONICE MACÚO AlVES 

SECRETARIO MliN. ~E FlNANÇAS 
JANARY CARVAO NUNES 

SECRETÁRIO llUN. DE AGRICUlTURA E ABASTECIMENTO 
JOSJ NEWTON COSTA 

SECRETÁRIO IIUN. DE PLANEJAMENTO E COOR. GERAl 
RAIMUNDO NONATO DA SilVA PIRES 

DECRETO N° 1.185/2000 .. PMM 
I 

, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAf!Á, 
usando de suas atribuiÇões legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei 
Orgânica do Munfcrpiooe Macapá 

. DECRETA: 

Art. 1 o- EXONERAR JOSNALDO UCHOA 
DA SILVA, da Função Gratificada de Chefe da 
seção de Desenvolvimento de Pessoal, 
correspondente ao código CAl 201.3 do Grupo de 
Chefia e Assistência lntermdlárla ... CAJ 200, a 
Secretaria Municipal de Administração I SEMAD, _ . 
à contar de 26 de junho de 2000. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor, à contar 
de 26 de junho de 2000, revo~adas as 
disposições em contrário. 

. . 
Palácio LAURINDO DOS-5ANifOS BANHA, 

\ 

26 de júnho de 2000 .. 

ANNBAL BARCELlO~ 
. PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 26 dias do mês de junho de 
2000. 
KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVeS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

{em exercfclo) 

o n.r s a a ~ E 111 o u "o E ,. 
a cu rmnc.:o l!CtSUtJJ• .. c 1_. · 
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EXPEDIENTE 

O 0.0. M poderá ser encontrado no De
partamento Administrativo e Financeiro 

da SEMAD - PMM. 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação deverão 
ser datilografados e acompanhados de 

Ofício ou Memorando. 

RECLAMAÇÕES 

DECRETOS 
PORTARIAS 

LEI 
RESOLUÇAO Nll 00212000 • CMM 

CONTRATO 

---------
DECRETOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ usando de suas a
tlibulções qu.e lhe são conf:erldas pelo Art. 222. mctso l e v, da Lei Or
t~ânicà do Munlcfpio de Macapá e o que consta no Offclo n• 828/2000._ 
v.tJ, datado de27 de. Junho de 2000. 

DECRETA: 

I 

Art. 11 • COLOCAR À DlSPOSIÇÂO DA VARA DA 'INFÂN~ 
OI.A E DA JUVENTUDE OA·,COM.ARCA 13E 'MACAPÁ, o servidor AN~ 
TONJ.a L\Jii D~ 0LI;vElR~A DOS SANTO-s, matrfcUla ~ 200031.3, • 
pertencente ao Quadro de Provtmento EfetJvo ao MufllcTplo de Matal>á 
- Preteitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Motorista 
Oflclal, classe C, nfVel 18, lotada na Secretaria Municipal de sao
deJSEMS~ 

Art. 21 • ESte Decreto entra em vigor, na data de sua publica
ção, revogad'as as dlspos!çC5es em contrârio, 

. . 
Palácio L,..At1RINDO DOS SANTOS BAAHA, 07 de agosto 

de 2000. · 

AN.NfBAL BARCE.U.:OS 
PREFEITO MUNlCIPAL DE MACÁPA --·-'· ..... __ PubUc.ado nesta Secretaria Municipal de A<;fmlfl1straçâo, aos 

07 dias do mês de agosto de 20CJO. 

MARIA NEUOI1.A.DÊ OLIVEIRA. 
SECRETÁRIA MtJNJClPA~ DE AO fNlSTRACÃG 

o.. . 
.. ,: • • .. J o 

OECRE"fO ~ 160212000- PMM~ 

o PB~Elfq· · 'tflétPAL oé;-t,~eAPÃ,1ls~nd~~e suas a· 
tl}buíçô~s que lhé sã~.:CÕn~ ·' · pelo Art~ lhclsõ 'I & v,-rda Lei O r

. 9 nlêa do Mtml$:fpr.o d& M®aut e o que tonst:a no otrclo nt .82:812000 -
v.w , 'datado dt 27 de Ju-nho d~ 2000. • · 

'DECRETA: 

Art. .1a :' COLOCÃA À DISPOSIÇÃO DA VARA DA lNFAN-
' CI'A S .DA .JUVENTUDE DA COMA"ACA DE MACAPÁ1 o servidor 

ff'AN.CI~CO JO.Sé DE §QUZA GAMPGS~ matricUla. o11 200096.7, 
pertencente ao C!~ de Provimen~ EfetivQ dÓ Murucrpto.de Macapá 
- Prefeitura Mllnlclpal, ocupante da Categoria Funcional dê Motorlsta 
Oflc al, classe B, nrvet 07, ·fotada n.a Secretariá Mun1oipal de. Administra· 
ção/SEMAO-

· Aft..~ • E$t& oecrp_to entra em vtgor, na data de ~ua pu151lca
ção, revogadas as dlspc).slções em contrário. · 

Palácio LA.URJNDO o-os SANT-OS-SANHA, ~7 de agosto 
de- 2000~ · 

... 

ANNTBAL aARCELJ;.OS 
PREFEl'FO MUNIGIPAL Dê MACAP.k f;. ~~ .. 

PUblillad.o heSta ·Secretaria MUnicipal de. Admlntstraç o, aos 
07 dias do mê' de agosto de 2000'. · · 

. MAAIA N.EUQ·ILA DE OUVEIRA 
seoÃETÁRJA MUNICIPAL o e ADMINISTRAÇÃo 

D.ECRaO Nll6031_21JOQ-.PMU 

. . 
O PREFEITO 'MUNIOIPAL'be MACAJIÃ. usando de suas a• 

trlbuições legais que lhe são confertdas pelo Art. 222, Incisos 1 e V, 
combinado com o parágraro. único do Art. 49 da Lei Orgânica do Munlcf
plo e, considàrando o que consta nos autos do Processo Admlnlstrat.l· 
vo no 63.1/2000 - PMM, datado de 23 de maio de 2000·. 

DEÇRETA. 
.Att. 18 • CONCEDER ao ~ervldor CLÓVIS OMAA SÁ MJ. 

RANDA, matrrctira n' 700016.0, pert~nc.ente ao Quadro de Pessoa, 
Efetivo do Munlcfl)là lle Macapá - Prefeitura Municipal, 9-cupante ; 
categoria funcional de Médtco, clas.se B, nfvel11, os beheffcios constan
tes do Art. 49. pará:grafo dnlco da Lel Orgãn!ca do Municfplo, 315 (três 
quintos) d.a Representaçlo do Cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor do Departamento de AdministraÇão Hospitalar, cócJi9.o 
DAS.101.2, do Gr~ de Direção e As$essoramenlo Superior -
DAS.100, da Secre~a Municipal de saÓde!SEMSA. 

Art 2a:. O benefielo de que trata este Decreto, será Incorpora
do ao vencimento da servidora. a. contar do dia 23 de mafo· de 2000 
d~ acordo com os te.rmoa do § 111, do Art. 4i:H. da.Lel Orgânica do MunJ~ 
cfpio. -

Art. St.. Esté Decreto entra em vfgor, a contar dQ dia 23 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em con~á.rlo. 

2000. 
Palácio ~Uftlt!IDO DOS SANTOS BANHA: 08 de agosto- de 

AN.N(BAL. BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPA~ DE MACAPÁ 

Pubncado nesta Secretar'la Municipal de Administração, aos 
08 dias i{io mês de Agosto de 2.000. 
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MARIA NEUCrLA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAS 
Pc;>RTAR.IA Nl 45112000 - PMM 

A(O). SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições que lhe sAo conferidas pelo Art. 228, Inciso 
11 da Lei Orgânica do Município, considerando o Art. 57,1nclsos 1 e 111 do 
Regimento lnte~ da SEMAD e o disposto no Decreto n.a 331194 
PMM combinado com o Art. se, Inciso VIl, § 11 da Lei Orgân.ica do 
Munlcfplo e, finalmente o que consta no Processo Administrativo n.• 
39712000 - PMM, datado de 03 de abril de 2000. 

RESOLVE: 
Art.11 - CONCEDER UCENÇA- PRêMIO de 03 (três) meses 

a servidora RAIMUNDA LUCJLDA BARBOSA, ocupante da cat9gorla 
funcional de Agente de Admlnlsmtção, classe C, nfvel 15, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, no perfodo de 01 

de agosto a 31 de outubro de 2000, .correspondente ao qOinqOênlo de 
{199512000). 

Art. 2' • Esta Porta11a entra em vigor, a contar do dia 01 de 
agosto de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretáf1a Municipal de Administração, 08 de 
agosto de 2000. 

PAARIA NEUCILA DE OLIVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pubncado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 dias do mês de agosto de 2000. 

PORTARIA Nl 45212000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
usando de suas atribuições que lhe sAo conferidas pel~ Art. 228, Inciso 
11 da Lei Orgânica do Município, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 
Regimento lntemo da SEMAD e o disposto no Decreto n.• 331194 -
PMM combinado com o Art. 36, inciso VIl, § 1• da Lei Orgânica do 
Município e, flll8lmente o que consta no Processo Administrativo n.• 
1201/2000 - PMM, datado de 04 de julho de 2000. 

RESOLVE: 
Att.11 • CONCEDER UCENÇA- PR@MIO de OS (três) meses 

a servidora JOAQUINA UUSSES PINHEIRO, ocupante da categoria 
funcional de Professor, classe B, sub-classe C, nfvel 08, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, no perfodo de 01 

de agosto a 30 de outubro de 2000, correspondente ao qOinqOênlo de 
(1993/1998). 

Art. 2' • Esta Portar1a entra em vigor, a contar do ctla 01 de 
agosto de 2000, revogada as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 08 de 
agosto de 2000. 

MARIA NEUE:ILA DE OUVElRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
08 dias do mês de agosto de 2000. · 

PORTARIA N' 45312000- PMM. 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMlNJSTRAÇÃO, 
usando de' suas atJ1bulç6es que lhe rsAo confel1das pelo Art. 228, Inciso 
11 da Lei Organtca do Munlcfplo. cÓn$lderendo o Art. 57,1nclsos I elll do 
Regimento Interno da SEMAO e o :disposto no Decreto n.• SS1J94 -
PMM combinado com o Art. 36, InCiso VIl, § 1• da Lei Orgãnlca do 
Munlc!plo e. finalmente o que consta no Processo ACimlnJstratlvo n.• 
67mooo - PMM, datado de 26 de mato de 2000. · 

RESOLVE: 

. Art.1• • CONCEDER UOENÇA- PRêMIO de OS (trts) meses . 
ao s~dor RAIMUN~ OLIZEU DA SILVA, ocupante d.a catagoda 
funcional de Auxiliar de Artífice, classe B, nrvel10, Lotada na Secretarta· 
Municipal de Obras e Serviços PtlbiiC0$1SEMOSP, no perfodo de o~ de 
agosto a 30 de outubro de 2000, correspondente ao qotnqOênlo de 
(199512000). 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigÕr, .a contar do dia 01 de 
agosto de 2000, revogada as'ctisposlçc5es em contrário. 

REGJSTRE·SE, PUBLIQUE-sE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secr.etár1a Municipal de Administração, 08 de 
agosto de 2000. 

MARIA NEUCil.A DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PubDcado nesta Secretar1a MUnlclpaJ de Admtnfstração, aos 
08 dias do mês ~e agosto de 2000. 

o Prefeito Municipal de Macap': 
Faço ~r que a C4mara Mtnclpal de Macapá aprovou, e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 • Aca lnstltufdo no Município de Macap4. o PASSE 
TRANSPO_RTE ESCOLAR, com base no Artigo 208, fnclso VIl, da 
Constituição da Repóblica Federallva do BrasU, a ser tomeoldo exclusl· 

vamente a Estudantes Carentes, matriculados na Rede Municipal de 
Ensloo, como forma de assegurar freqOêncla à Escola. 

§ 11 - O Estudante somenbr sará bene~clado sa atender cu
mulativamente às segutntes exigências: 

I - ser carente, de acordo com crit6rlos estabelecidos pelas 
áreas competentes do Poder Executivo; 

U • ter desempenho escolar satlsfatórto, de acordo com crlté
rtos firmados peta Secretaria Municipal de EdUcaçãc? e Cultura; 

111 - residir a mais da 1 000 (mil) metros de distAncia do Estabe-
lecimento de Ensino em que estiver matriculado; · 

IV - ter Cârtelra de ldentiflcaçAo Es.tudantD amttlda ~ 
pectlva Entidade de Ensino Municipal, no ctuaJ eSteja matriculadO o 
Estudante.. 

§ 2' - A cada Estudante será ass~rado mensalmente, 60 
(cinqOenta) PASSES T~SPORTE ESCOLAR. 
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§ a• • Para prevenir desvirtuamento. nos objetivos do Proqra· 
ma, o PASSE TRANSPORTE ESCOLAR será nominativo ao·beneflclli· 
rio, vedado sua utillzaçlo pOr terceiros. 

§ 4R ·O PASSE TRANSPORTE ESCOLAR será fornecido pa
ra uti111ação, apenas durante o período letivo, com validade Umltada aos 
dias Citeis da semana. 

Art. 2' - O Poder ExecUtivo Municipal de Macapá adqul.rirá 
junto à Entidade Empresarlal credenciada pelas Empresas Operadoras . 
do Transporte Coletivo, os PASSES TRAt-~SPORTE ESCOLAR neces
sários ao atendimento do contlgente de Estudantes Carentes. 

Parágrafo Único- A entrega do PASSE TRANSPORTE ES· 
COLAR ao beneficiário ocorrerá na Unidade de Ensino em que o Estu
dante estiver matriculado e a Direção do Estabelecimento será respon
sabilizada por ocorrlncias de eventuais lrregula.tldades nesta etapa do 
Programa. 

Art. a- - O preço do PASSE TRANSPORTE ESCOLAR cor· 
responde a 50% (clnqOenta) pOr cento do preço normal da passagem. 

2000. 

Art. 41 ·"VETADO. 
Parágrafo Único- VETADO. • 
Art. s• - Esta Lei entra em vigor na data de sua pupUcação. 

Palácio u ur[ndo dos Santo• B1111hs, em 11 de agosto de 

ANNJBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

RESOLUCAO Nº 02/2000 
RESOLUÇÃO NI.0212000 - C.M.E.M 

F~ NO~ ,e CONDiÇÕES ARA AUTORI%AÇÃO DE fUNCIO· • 
NAMEHTQ DÂS. uNJO C SES DE I;OUÇAÇÃO INFANTIL 
CRfADAS E MANTIDAS PEt.O PODER PÚBUCO MUNICIPAL E 
PÉLA INJCJATIV~ PRfVADA E DÁ OUTRAS ROVIDENOtAS. 

' A PRESIDENTE DO OONSEUiO MUNICIPAL DE ~DUCA· 
ÇÃO DE MACAPÁ - C.M.E.M., no uso d s atribuições legais que lhe 
são conferidas e, 

' CONSIDERANDO: t 
- Dispositivos da COnstituição Federal de 1988; 
·a Emenda Constitucional n' 14196; 
• a Lei n• 8.069/90 que dispõe sobre o EstaMo da Criança e 

do Adolescente; . 
• a Lei n° 9394/96-0iretrtzes e Bases da Educação Nacional; 
• a necessidade de lnstitult normas e condições para autoriza

çAo de funcionamento das Unidades e Classes de Educação lnfahtil 
Municipais e Privadas e 

- a decisão soberana do Plenário. 
RESOLVE; 

CAPITULO I 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, FINALIDADES E PRINCfPIOS 

Art. 11 ·A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bá· 
slca, não tem caráter obrfgatório, constitui-se num direito da criança de O 
(zero) a 6 (seis) anos e sua oferta é um dever fndeclinável do Poder 
Público e direito Inalienável da Iniciativa privada. 

--....... ., .. Art. 2' · A Educação Infantil & oferecida em complementação 
à ação da famnia e da comunidade com o dever de educar e cuidar, 
com base nos seguintes prlnafplos: 

I - proporcionar condições adequadas a_o desenvolvimento tr· 
slco, emocional, cognitivo, a social da criança; · 

11 - valorfzar, ampliar e es1Jmular os conhecimentos e os Inte
resses da criança; 

.. 

111 - contribuir para que a conVIvêAcla da criança na escola e 
·na sociedade, além de prazerosa. seja Otil, prod~tiva e marcada por 
valores de solidariedade, liberdade, epoperação e respeito; . 

IV - articular com setores competentes d~ saOd~ e asslstên-
·cia. Visando a complementação das ações educativas; .. 

' · V • levar em çonslderação b grau de desenVolvimento da cri· 
ança, a diversidade social e cultural das populações infantis e os conhe
cimentos que devem ser universafizados. 

Art. 3• - A Educação Infantil poderá ser oferecida em Unida· 
des criadas !feio P~er PObDco Municipal e pela iniciativa privada, espe· 
cificamente para esse ftm, ou em Classes de Educação Infantil com 
funcionamento em Unidades Escolares de Ensino Fundamental que Já 
Integram o sistema educacional do Munlcfpio. 

Art. 41 • São Unidades de Educação Infantil as Instituições 
Pilbllcas ou Pr1VIldas criadas para desenvolverem a!Mdades educacio
nais com a clientela na faixa etárta até 06 (sefs) anos <te Idade, a saber: 

I - Creches ou en!ldades equivalentes, pata crl81lças de o (ze· 
ro) a OS (três) áno.s de Idade; 

li ·pré-escolar, para crianças de 04 (quatro) a 06 (seis) anos 
de idade. 

Parágrafo ÚnJco - As lnstitulç6es de educação lnfanlil que 
mantiverem, simultaneamente o atendimento a .crianças de o (zero) a 03 
(três) anos em creches e de 04 (quatro) a 06 (seis) anos em pré-escolas 
constituirão Centros de Educagão lnfanbl, com denominação própria. 

Art. 5I • A$ lnstitulç6es crfa.das e mantidas pela Iniciativa pri
vada, confonne dispõe o artigo 20 da L" n° 9394/96, classificam-se em: 

I - particulares - as que não podem rec:eber recursos públl· 
cos; 

11 - confessionais - as de cunho ldeológlco especifico; 
111 - comunitárias • as que devem Incluir na entidade manten&-

doraum 
representante da comunidade; 

IV - filantrópicas - as que sejam de utilidade públlca, sem fins 
lucrativos. • 

Art. 61 - As Instituições ou classes de educação Infantil manti
das pelo Poder Público Municipal de Macapá e as criadas e ~as 
pela lnlciallva privada Integrarão o Sistema de Ensino do Munlcfplo 
(Arts. 11 e 18 da Lei n° 9394196) e só poderão funcionar mediante auto
rização deste COnselho Municipal de Educação, conforme o disposto 
nesta Resolução, continuando em pleno Vigor todos os atos Já concedi· 
dos peJo Conselho Estadual de Educação. 

CAPITULO 11 
DA CRIAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DE FUNCIONAMEN· 

. TO E DESATIVAÇÃO 

Art. 71 - A criação é o ato expresso, através do qual o mante
nedor cria e responsabiliza p.ela manutenção da Instituição, sujeitando o 
funcionamento da mesma as normas do Sistema Municipal de.Ensl.no. 

§ 1• - as lnstltulçOes mantidas pelo Munlclplo serAQ C!'ladas 
por ato do Poder PObllco Munk:lp,al; 

§ 2' • as mantidas por pessoas jurkflcas de direito privado se
rão criadas por Ato da Mantenedora, que se responsa.bl rzar6 pela_ma
nutenção das mesmas e pel(! adoção das normas estabelecidas f18S1a 
Resolução. · 

Art. se . o pedido de autorização de funcionamento, tanto das 
Unidades de Educação Infantil crfadas e mantidas pelo Poder Público 
Municipal, como as criadas e mantid~ pela Iniciativa Privada. deverá 
ser acómpanhado da seguinte documentação, através de requerimento 
da Mantenedora ao COnselho Munlcfpal da Educação: 

I • Plano de Implantação em três Vias onde constem: 
a) - identificação completa da Instituição 
b) • )ustlfieativa daltatUreza e finalidades da Instituição; 
c) - objetivos: 
d) • espaços ffslcos, materiais e equipamentos-dlsponfvels 

r ', 
I I • 
~, I 

. ~ 



. . . . - ... 

DIÁR~O OFICIAl. PO NUHJCfPtODE.MAOAPÁ • DE 07 a 09108/00. 

e) - formulários-utilizados ~ escriturag!o escolar 

11 • Proposta Pedagógica el$>rada de forma oontextualizada, 
contendo os seguintes elementos: 

' a) - fins. e obfeUvos da proposta; 
b) - concepçlo filosófica; 

pane; 
o) -caracterfsticas da clientela e da coml.lflldade da qual faz 

d) • critérios de matricula; 
•> -faixa etárfa da clientela; 
f) -turnos de.funclonamento; 
g) - recursos humanos com os respectivos cargos, funções e 

• nivels de escolaridade; 
h) - parâmetros para a organização de turmas e nÚ(Tlero da 

crianças por professor: 
I) -formas de articulação com a famllla da criança; 
D - formas de avallaçâo do desenvolvimento Integral da crian-

ça. 

111 - Ato da criação da Instituição pelo Poder Executivo Munici
pal, se criadas e mantidas pelo MunlcJplo; 

IV - ato de criação pelo Poder estatutariamente competente, 
se orladas e mantidas por pessoas jurfdlcas ~e direito privado; 

V - ato legal de Ingresso e de designação de função no servf-
90 PúbDco Municipal ou pôV~çto (oópla do Decreto ou Portaria de nome

f j. ação) do corpo administrativo, técnico e docente; 
VI • cópia dos comprovantes de qualificação profissional do 

cOrpo docente e técnico-administrativo (diplomas, autorizações e reta: 
ção dos mesmos); 

VIl • planta baiXa ou croqui da locallzação do prédio; 
VIII - laudo de Inspeção sanltáda; 
lX • alvará do Corpo de Bom.be.lros; 
X - ~vará de funcionamento ou habite-se; 
XI - plano da formação continuada do corpo docente; 
XII - regimento escolar em 03 (três} vias. 

Art 911- Para as Classes de Educação Infantil com funciona· 
mento em Unidades de Ensino Fundamental erigir-se-á; 

l • Plano de Implantação das Classes; 
11 • proposta Pedagógica para a educação Infantil, em três vi

as, conforme o disposto no Inciso 11 do artigo anterior; 
. 111 - Inserção de Artigos ao Regimento da ·escola, quê dispo

nham sobre a E·duoaçAo Infantil, nos termos da presente Resolução; 
IV - documentação do corpo docente e técnico-pedagógico 

(diploma); 
V • croqui da localização do espaço trslco destinado às clas

ses dà Educação Infantil; 

Art. 1 o - Os aspectos fislcos tratados no Plano de Implanta
ção devem atender as seguintes exigências: 

I - Para as Unidades que atendem exclusivamente a Educa
ção Infantil: 

a) - instalações satisfatórias que atendam aos preceitos peda-
gógicos; 

b) - obs~rvAncla às CO(ldlções de h1glene, ael't\çAO e seguran-
ça; 

c) - salas com medidas tnfnimas de 1 m' por aluno, acrescida 
de 2m2 para a mesa do professor, 

d) - Instalações próprias para os serviços técnicos, educacio
nais, corpo docente, e para os trabalhos de escrituração escolar, arqul· 
V(), administração e almoxarifado; · 

e) - lnslalaçOes sanitárias e mobfltárlo que atendam às carac
terfstlcas da clientela; 

f) - bebedouros e lavatórios adequados ao educando; 

g) - local adequado para guarda • prepan:~ da anmentaçlo da 
criança; 

h) - Área coberta para rec~ • lazer. 
I)· re<jursos didáticos que a~ndam satisfatoriamente l cllen-

tela; 1 

J)- salas em condições para o.desenvolVllnento das atividades 
previstas na Proposta Pedagógica da eScota; 

k) - acervo bibDográflco; conslltuklo por Uvros Infantis, técni

cos 8 outros; 
I) - brlnqu&f,1oteca; 
m) - extintores de Incêndio. 

Parágrafo Únlco - a eXIgência contida na allnea k. Inciso I 
deste artigo deve ser ~tendida dentro d~ posslbtlldades da Instituição. 
sem, entretanto, vir a constituir-se em obstáculo l autorização pretendi
da. 

11 -Para as Cl.asses de Educação Infantil com funcionamento 
nas Unidades de Ensino 
Fundamental: 

a) - lnstalaçOes satisfatórias qué atendam os preceftos peda-
gógicos; ' I 

b) • observância u condições dJ higiene, aeraç!o, segurança 
e o que mais estabelecer o Código de PostUra do Munlctplo; 

c) - salas adequadas, com medidas mfnlmas de 1 m1 por altr 
no, acrescida de 2m2 para a mesa do professor; 

d) • Instalações sanitártts é mobillárlo que atendam b carao
terrstas da clientela; 

e) - bebedouros e lavatól'ios ad&qJJados à ~ et4rfa das Cl1-
anças; 

f} - Área coberta para recreação e recreio; . 
g) • recursos dldátlcos que atendam satl$fatoftamente l ctlen-

~ . 

Art. 11 • São requisitos mlnlmos para atendimento l clientel.a 
de O (zero) a 3 (três) anos~creches): 

. I - lactárlos e berçários; 
11 • salas de estimulação e ou recr~ (brlnquedoteca); 
111 • refeit6rio; 
IV - copa.co.zlnha, despensa e almoxarifado; 
V • lavande~ e rouparta; 
VI - sala de atendimento médico. 

. . Art. 12 - A autorização de funcionamento poderá ser copcedl-
da provisoriamente pelo perfodo de 180 (cento~ ~itenta) dias, prazo que 
poderá ser prorrogado por até mais 60 {ses'senta) dias, conforme a 
situação de cada Instituição. 

Art. 13 • Mediante o atendimento ~fató111> das ulgênclas 
estabelecidas nesta Resolução, comprovado por verificação "'n toco•, 
realizada por esta C.M.E.M. e pelo ÓrgAo pr6pt19 da Seoretarta Munlcl~ 
pai de Educação, a autorização de funcionamento sera ce>ncedlda. 

Art. 14 - A autorização da funcionamento devent set reno
vada a cada 03 (trê$) anos, após Inspeção pelo Órgão próprio da Secre
taria Municipal de Educaçlo 

Art. 15 - A renovação de autorização de funck>namento só 
será concedida mediante a apresentação, a este C.M.E.M. de Relatório 
do Órgão próprio da SEMEC, que comprove a rnanutençlo das COI'ICI-"
ções adequadas ao pleno funcionamento da lnstltl.llçâo. 

Pmgrafo llnlco - o pedido de renovação de autoftzação 
deverá ser ~ a este CMEM at6 60 (susanta) dias antes do 
térmfno da autorização anterior. 
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P.AG. e:. . 
Art. 16 - A dêsalivação> d~ Inslllw~es oc-orrerá, após e$go- • 

.tacos todos os ,prnos concedido; por a~le e.M.t;.M., sem cu ê ~s fnsU· 
tufções aumdam plenamente o-s rreqtJlsttG9~es"tabel~fqos. nesta Res-olu· 
ção. "" • I• 

::- I 

P"arágrafo, t:lnlco - A de~atiYaçlio de que ll'llla este artigo 
poderá set·te~rátia ou permane-nte ~to:rme o rii'Vêl· d$ fn'Qgulãrid;r· 

es- detectadas, que possaJ11 compram ter o funclonaifUJflto. da lh'$iilul· 
çâo e/ou b cumprimento ela Prõpasta Pedagó,gica. · 

CAPITl/LO Dl · . . 
DA ORGANIZAÇÃO AOMIN1STRA11VA 

Art. t 1 ...... As Unidades. de; 1Educa_ção Lnfan plllilicas:. nrunlcl
pals ou ,J)rlv.i.aas, criadas J)ara e~se fll"', t~o RegítnMto pr~rio, defl· 
ntltdo aspectos refere-rttes à. Ed~.ttaç~o Infantil, em consonância com o 
que dispõe a leg1slação pertinente-. 

Art. 18 -AS Vl'ltdades. Escõlares de E:nSinG F~i"ldamental que 
oferecem também Classas. de EciUCj1Ção tnf'élfllll de erão Qispor,em seu 
Regimento, as~ectos dâ: Educação IJ'rfanfll, ·em capitJJJo .e~peciffco. . . . 

Art. 19 - ~ CJp.ss.es tt~ Etlucaçâo l:nfantü com,_lunclonamen· 
. to nas Unidades S$COianrs de Ensino A.Ln:damen!ll adowio tempos e 

espaços ffsJços diferenciados quf atsnctatn -aos re.qwsftos fndi$PéMâ.· 
veis e à& característlca&da elientela; - . 

Atf, 2o - Na organizaçãQ das Classes, deve-se buscar o a· 
fUstamenlo'<fa faixa êtárla aos <:i'Ít~'o$ relatiVOS' $0$> direitos .da Cr!aAÇÇt & 

As rases do seu des_envolvtmento; 
. I 

Al':t. '21 • As crianças ~rtadQtas <le n~e.ssfd_ades especiais 
(deficiência mental, auditiva, visual. físfcao deficiêl'}çlàm- e . .portado· 
res de allas habilldades) na faixa etár@ d& O .(tero) ~ 06 '(s.e!!} ~s 
deverão InJetar súa e~colatf<Jadft, p-referenclalln~ntt, na rede f~úlat de 
creches-e pré-escolas e serão atendidas coruoJTn&<S\Jas McetsJd~es. 

• Parágrafo Ontc·o 7 os conteúdos .c.untcu{ate.s d~'Vérâo er 
adaptados de acordo com as aspeciJlcidades de Cãda criança. 

1CAAO"lJL.O IV 

·DA PROPOSTA PEDAGOGl.CA 
I" 

Art. ~2 - A.(nelhorta d.a uaDdade éte -atendimento à clientela 
da educação tnfãnm ~erâ a:ssegur.adii pela tmPietn_!ntaçlo de açaes 
stslemáticas,. onde todas !l$ rel~s c.onstrufdas tenl'lam :ca.rálec êmi· 

I 

ne.nteme-nte educativo. 
I 

I 

Parágra/o O:ntco ... ·Pal'al ó .ate.ndimenfo ,do· que diSpõe .este ar· 
tigo, a ~ropo~ta Pedag~ca• da lnstitulç.ãO' cfe:ve fU.ndamentar·s-e na 
concepção de ~riança como l!l"''' s:er-em de-senvol)timentQ, ativa e capaz:, 
com. co.nhaclmenl<?s já acumyta®s, com ritmos e modos. fndlVictuaís • 
pecuJlares a cada uma. 

Art. 2:3 ...;. A .Propos-ta Pacfagóglc.a .da EJlcO_lfl ?ev.e.set ~lab<F ' 
rad'a, coordenada,·stJ.Pervtstonada a avalial{a' ~r <S!ÍIJC'adores cot'l), pelo 
menos, a forma:çio de,proJessores na modalldrufe de Curso.$oN.Ormals e 
com a participação· .de 'profiss on:ais (fj outras Áreas, b~W 9ilm.O ·f.MU1ia~ 
res da criança. lev.ando em cohsi€1eraçto asp.eçtos relallvos ê Corma~ão 

--· g.essoal e oclal do éduean<lo e ao conheclm.ento do mundo.:.. 

§ 12 • A formação pa-s,Soál e social a.lllraoge OS! processos de 
construção da Identidade e' autonom1fi ~a criança om vistas a ctiar 
condições para qqe ~ ,rf1esma ~n!f~a, de.seUbra e r~Ie'®vÓs . 
sentimentos. valo(es,·ld~iu, cos umes e p~pêts soclaJs, 

. · 1 ·21 ... o -conhé®fl~tO> do mundo ~1oba: ~oyimento (e:x· 
pre.ssão corporal), Muskra, Artes, Lfrlguagem oial e s;crita, Nature2a e 
:Soc"lêdãde~ (edu-cação ambte-n~ ç:onheclmemos fisl.Gos, biol6g1cos, 
g.eográfi~os, hl.stórico~ ~culturais) & Matemática. 

·' 
. /4tt. ·24·- todM os e_t)nfeQdos. da que tratam o.s par4grafos 

do artigo flltleôor de.v:etto ser Üabâlh.ado.s na" escol!! de modo a estimu· 
lar na .~/iança a formação de ~ifos e emutles que-a indu~am à cofl! er· . 
vação ambiental, re.speíto à,naturàZà, bem como ao desenvolvimento de. 

• aspectos es~flicros de sua -mo rieicfa.d.e- e de práfic{l_s útels a si própria 
e à. comun1dade. 

• 
. • Att. 25 • os cont&údo_s mlllistrado$,na educação Infantil deve· 

rio ser enrt.queoldo.s ~õm brinca<feitàs ;é Jogos diVersos, de forma a 
estimular a ímaginaçãO'·e a c'rratr dade. bem como o ~esenvotvlmeptJ:r 
das ernoções1 sentimentos, <:onheÇim~ntós é fegras,socials. .. . 

Art. 26 - Todos os conteOdos a ser~m trabalhados na edu· 
cação. tnfabtil devem ser significativos e aoncretos e tratados de :forma 
lnterdisclpllnât, visando sua .articuJaçã.O com o. ensino fUndamental. 

, , Art. 2.7 .. A. Educa~ Infantil ai:lmite fle-xibffidade em sua forma 
de organização peda_g6_gtca {ser açâ&, perl'odos, semestres -ou etapas), 
op~t:unizando.que a c1fa.nça t~varrc:& no seu próprio ritmo. · · 

. M. 28'-~ Educaçã_o· Jptanlil d.eve.-se desenvolver numa es· «:: ) 
eola ã.b'va, esiençlalment& h.idica que. oroporetone a ·aprendlzagem de 
forma: 1prazerosa e qu:a te~ como .ponto de páttida os C'onheclrnenlos e 

• experiências d~ crtança. : 
' . 

.. ·. PaJ'I,grato Onlc;o - Os conhecimentos e expertêncta.s·qu~ a 
• c.(lança já possUi' deve.rão ser ampliados ê organizadas rumo à .apropria· 

Ção do conhecimento hlstortcamente 1âCiiJllUlado. 
;: .. 

·, M .29> " A avafiaçtc> é um processo contitroo e será reallzada 
para verificação ·dos avanços de cada criança, em relação aos objettvos 

· aa educa~o Tnfanfjlj seJni entrelant'b, ter O> ob]et1vo de retenção, promo; 
ção ou sel~âó, mesmo para o acesso ao ensino fundamental. 

Art. 30 - A col'lStit~1çáo de turmas na educação Infantil de· 
eo.rrerá das f:SàC.uJlarídades da. proposta pe.Qag.ógic": e das reais condi· 
ções da$ mstiturções, tecome.nd$mdo•sel entn~tanto, a $eguinte relação 
professor! crtanç.aé 

De o (zero) a 01: {um) ano • os ($els) a os (ojto) crianças por 
professor. _ ' l 

01) 01 (UJ!l) e: 03 (trêS) anos .. de oa (oito) a 1 o (dez) crianças 
· por professo • 

De os (trêSJ a 0.5 {cinco) an?s • 12 (doze) a 15 (quin2e) çrtan· 
ças l>Or profesSO!'. 

De os (cfnco} a 66 (sei$} anos· 20 (vinte) a 25 (vtnl~ e cinc.o) 
c danças por professor. • . 

. ' . 
Art. 31 • Na Educaç!o lnfarttll não há ~gê:ncla de transferên· . . 

ela, 

M. ' 32 • A Edueaçã_o lnfantü nlo está obrigada .ao 
cump{imento t)QS 209 (dUZentos) ·dias Letivos & das aoo (oitocentas) 

. horàs ant~alà, fl~and.o ti carpe das 'Entidades Mantenedoras 
determinarem o mfnimo <lê permanência ~ dias de ·functonarnento por 

"'WI'O. dev.ando, entretanto. haller uma adequaçao que permita articulação 
com o nfltêl ,sJ.Ibseqílentê> 

~ . 
C'AP.ITUL.O V 

DOS RECURSOS· HUM.ANO~ 
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Art. 33 - O atendimento pedagógico da Educação Infantil fica 
a carlJo de professor~s com. 

I - fonnaçllo mlnlma em nlvel médio, na modafldade de cur
sos nonnals; 

11 - cursos superiores. especfficos. 

§ 1• - a formação permanente dos profissionais da educação 
Infantil do Munlclplo de Macapá, com atuação direta ou indireta com os 
educandos, será de responsabilidade do Sistema de Ensino Municipal. 

§ 21 - a fonnação Inicial e continuada dos profissionais da E· 
ducação Infantil obedecerá às diretrizes expressas na Política da Edu
cação Infantil. 

Art. 34 - EX!gir•se-á para os dirigentes da Educação Infantil 
Graduação em Pedagogia ou em Cursos de pósiJraduação. 

Parágrafo úntco - Até que venham a ser oferecidos Cursos 
Normais Superiores ou que o Sistema Municipal de Ensino habllite seus 
professores, poderio dirigir Instituições de Educação Infantil educadores 
com, no minlmo, o Cufso de Fonnação de Professores em Nfvel M~o 
e com e)IJ)el1êncla docente mlnima de 02 (dols) anos, adquirida em 
qualquer nlvel ou Sistema de Ensino. 

Art. 35 - Para o cumprimento dos dispositivos legais em rela· 
ção à habifitação cto profissional da Educação lnfanUI, a Mantenedora 

• promoverá cursos de capacitação pata os professores leigos em exerci
elo e, de aperfeiçoamento, pata os habilitados para o maglstér1o que 
ainda não possui rem forma~ específica. 

Art ~6 - Na medida das possibilidades, as Instituições de 
Educação InfantO deverão contar com o apolo de uma equipe multlpro
fisslonal: psicólogos, orientadores educacionais, supervisores, nutricio
nistas, assistentes- sociais & profissionais da Área de Saúde, etc., com 
vistas ao a.tendlmenl.o global da criança. 

CAPITULO VI 
DA INSPEÇÃO E SUPERVISÃO 

Art. 37 - A Inspeção e supervlsllo serão exercidas pelos ór
gãos próprios da SEMEC, a quem cabe acompanhar todo o processo, 
que envolve, desde a autortzaçllo de funcionamento das Instituições e 
Classes de Educação Infantil até a desativação das mesmas, quando for 
ocaso. 

Art 38 - A Inspeção e Supervisão devem proceder à avalia· 
ção sistemática de todo o funcionamento da lnstltulção, envolvendo, 
além dos aspectos pedagógicos, .os administrativos e de recursos hu
manos, de oonfonnldade com a legislação pertinente. 

Parágrafo Ónlco - Os resultados obtidos na avaliação de 
que trata este artigo de~erão ser encamtnhadC?S a este Colegiado, com 
as devidas recomendações, para 1\S proVIdências que se fiZerem neces-
sárias. 

, 

CAPJTULOVII 
DAS DISPOSIQÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39 - Em atendimento ao que dispõe o artigo 89 da Lei 
9394196, de 20 de d8%embro de 1996, as Instituições de Educação 
lnfanb1 da Rede Plibfica Municipal e Privada ]á se encontram Integradas 
ao Sistema Municipal de Enslno, através de Ato do Poder Executivo 
Municipal · Decreto n°2457199- PMM. 

§ 1• • Todas as Instituições de Educação Infantil de que trata 
este artigo, estarão sujeitas às nonnas deste C.M.E.M. 

§ 21 - As autorizações de funcionamento já concedidas pelo 
Conselho Estadual d~ Ed~cação sefão mantidas, devendo as Institui· 
ções adequarem-se As nonnas desta•Resoluçio no que couber. 

§ a• • As lnstitulçõas Já em funcionamento que porventura nlo 
atendam os .dispositivos estabelecidos nesta resolução, poderio obter 
prorrogaçlo de pwos de acordo ~ o qUe dlspl5e o artigo 12 deste 
documento. 

Art. 40 • Até o final da Década da Educação, 23 de dezembro 
de 2007, somente serão admitidos professores habiUtados em nfvel 
superior ou formados por trelnamf}nto em serviço. 

Art 41 ·Caberá ao Sistem~ Munlclp&J de Ensino Vlabll.izar a 
capacitação de seus professores que., ainda não possuam a fonnaçllo 

. mlnima exigida em Lei. 

Ait. 42 - Caberá à Secret a Munlolpal de Ed®8Qão, pelo 
menos, ~ quatro em quatro anos, proceder ao levantamento pata 

Identificação da demanda da Educaçã<>l lnfantU no Municfpio de Macapá, 
com vistas à elaboração do Plano d• Ampllaçllo de Atendimento à 
Educação Infantil. 

I 

Art 43 • Os casos omissos! serão resolvidos pelo PlenáriO 
deste Conselho Munlclpal de Educação. 

I 

Art. 44 • Esta Resolução entrt em VIgor na data de sua pubD· 
cação no Diário Oficial do Munlcfplo de Macapá, revogadas as dlspos.l
ções em contrArio. 

Gabinete da Présldi ncla do Conselho Municipal de Edu
cação de Macapá, em 09 de agosto de 2000. 

MARIA DA CÇ>NCEIÇAO COELHO.OE SOUZA 
Presidente C.M.E.M. 

CONTRATO DE PERMUTA DE IMÓ\IEIS NS 001/2000 • PMM 

Pelo presente Instrumento de epntrato de Pennuta de Imóveis 
que celebram como partes, de um lado o MUNJCrPIO DE MACAPÁ • 
PREFEITURA MUNICIPAL. pessoa jurrdlca de direito p!lbUco interno, 
Inscrita no C.G.CJMF sob o n.0 05.995.766/0001·77, com aede l Av. 
Fab, n11 840. Bairro Central, doravante denominada de PRIM~IRA 
PERMUTANTE, neste ato representada fielo Prefeito MunlciP.ai, ANNl· 
BAL BARCELLOS, brasileiro, casado, portador da cédufa da Identidade 
n° 30.403-MM e do C.I.C. n° 001 .288.647-53, e do outro lado J.S. GO· 
MES, pessoa jurfdica de direito privado, Inscrita 110 C.G.CJMF sob o n° 
14A94.77710001· 64, estabelecida à Av. Mendonça Junior, n1 201 -
Centro, representada por seu titular, o Sr. JOS~ LUIZ DOS SANTOS 
GOMES, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da C«!~ de Identi
dade RG n1 100.811..SSP/AP e do C.I.C. n• 182.283.302·78, residente e 
domlc111ado na cidade de Macapã, Estado do Amapá, da agora em 
diante denominada de SEGUNDA PERMVfANTE, celebram como justo 
o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 00 FUKDAMENTO JURJDICC . ,... 
o presente contrato encontra guarida nas d1sposlç0es conti

das no artigo m, Inciso 'JN, da Lei.Orgênk:a do Munlofplo, combinado 
com artigo 1.164 do Código Civil Brasileiro. ortgtnado pelo Processo 
Administrativo n11 3168/00 • URBAM. 

QLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
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O presente cohtrato tem como objeto a pennuta de Imóveis 
~ttanos, de legitima proprtedade das Permutàntes, na qual a Primeira 
Permutante pasãa para a Segunda Pe,;,utante 03 (três) poligonal& 
medindo 4.849,5om. El'(l contrapartida a Segunda Permutante passa 
para a Prime111l Permutante uma Álea de terra urbana de sua legitima 
propriedade, equtvalente a 4.849,50m1 

• mais um excedente de 
7.078m1

, adqulrtdo através de compra e venda e Registrado no Cartórto 
de Registro de Imóveis "Eioy Nunes", matrtculadQ sob o n' 4508 à folhas 
57 do Uvro n°2·T. 

CLAUSULA TERCEIRA: DAS CARACTERISTICAS E l,OCALJZAÇÃO 
DOS IMÓVEIS PERMUTADOS . . • 

1-DA PRIMEIRAPERMUTANTE 
a) 01 (uma) Área de terlll de forma Irregular, encravada no pe· 

rfmetro urbano de Macapá, inclusa na Mall1cula nA 4106 às folhas 178 e 

179 no Uvro n° 2-Q; tendo Inicio no P·B 1, seguindo corn azimute de 
2081!()0'00" e distância de 6,00 m chega-se ao P•B2, seguindo com . 
ulmute de 220144'00" e distAncia de 29,61m chega~se ao P•B1 , Ponto 

lnlcfal da descrlçAo do 'Perfme.tro, perfazendo um total de 64,61 m e 
t- I • "'"a de 87,00m . Umlta-se ao Norte com Álea de J.S. Gomes-ME; ao 
Sul com Av. Dom José Marltano: ao Leste coma Rua Inspetor Miguel · 

Amor1m e a Oeste com Álea de J. S. Gomes· ME. 

• b) 01 (llna) Área de terra de forma Irregular, encravada no pe
rfmetro urbano de Macapá, Inclusa na Matrtcula n° 4106 AS folhas 178 e 
17ê' no Uvro 2·Q, tendo Inicio no OPP, seguindo com azimute de 

2-8°00'00" e distancia de 25,00m chega-se P·SA, seguindo com aztmute 

de 34~'00" e distância dp 26,oom chega-sé ao P·5, seguindo com 
azimute de a4QI43'00" e distância de s,oom ches)a-se ao P-4A, seguin

do com azimute de 298'00'00" e distância de 21 ,oom che9He ao OPP, 

Ponto lnlcial da descrtção do perfmetro, rfaz.endo um total de 80,oom 
e ÂTea de 262,5Óin1

• Umlta·se ao Norte coma Rua Vicente Raimundo 
Alves; ao Sul com e Av. Oom José Maritano; ao Lest com Área de J. s. 
Go.mes-ME e a Oeste com Rua Vicente Raimundo Alves 

c) 01 (uma) Álea de terra de forma Irregular, ~ravada no pe
rímetro UJbano de Macapá, inclusa na Matricula n° 4106 As folhas 1'78 e . . .. ---•n-· no UVro n 2-Q, tendo inicio na P·F, segulndõ com azimute 
28100'00" e dl.stâncla de'60,oom chegHe ao P-G, seguindo com azimu

te de 118ROO'QO" e distância de 41,00m chega-se ao P-5,2 seguindo 

com azimute de 340'43'00" e dls1âncla de 90,61m chega-se ao P·EI, 

seguindo com azimute de 298QOO'OO' e distAncia de 68,00rn chega-se 
ao P·F, Ponto Inicial da desct1ção do perfmetro, perfazendo um total de 
259,61m e Álea de 4.500,0<>rn'. Umlta·se ao Norte coma Av. 0om José · 

MaritEino; ao Sul com Av. Raimundo Peres Nunes Atalde; ao Leste com 

Área de J. S. Gomes - ME e a Oeste com Rua Vicente Raimundo 

Alves. 

11· DA SEGUNDA PERMUTANTE 
a) 01 (uma) quadra de terra de 10.800,oom1

, a ser desmem
brada da pongonal de 42. 178,00m1

, conforme matricula n° 4508 As • • folha$ 57, do Uvro n 2·T, Inclusa na Área de expansão urbana do Muni· 
cfpio, sob Matricula 11' 4106, As folhas 178 e 179, no Uvro 2-Q, tendo 
Inicio no P-F, seguindo com azimute de 28Qoo•oo• e distância de 60,00m 

chegase ao P·G, seguindo com azimute de 1180()0'00" e distancia de 
180,00m chega-se ao P·O, seguindo com azimute 208WOO" e dlstAn· 

ela de 60,00m chega-se ao P·E. seguindo com azimute de 298100'00" e 
distancia de 180,00m chega-se ao P·F, Ponto Inicial da descrição da 

=---~IWl:lldra. perfazendo um total de 480,oom e Área de 10.800,m2
• Umlta-se 

· ao No~e com a Av. Oom José M~; ao Sul com Av. Ralmundo 
Peres Nunes Atarde; ao Leste com Rua Inspetor Miguel Amorlm e ao 
Oeste com Rua Vicente Raimundo Alv.eá . 

b) 02 (d\188) quadr'às de terra. de 24.3~ a ser desmem· 

brada ~ poligonal de 42.178,00m1
, confonné Matr1cula n° 4508 As 

fOlhas de n' 57, do UVro n° 2· T, inclusa l'fa Área de expanslo urbana do 

... 
I .• •• 

.· 

• Munictplo, sob Matricula no.4106 às folhas n°s 178 e 179, no Uvro n• 2-
.Q, tendo tnfclo no OPP, seguindo com azimute de 28GQO'OO" e distância 

de 135,oom chega-.se ao P·A, segutndo com azimute de 118000'00" e 
distância de 180,00al, chega-se ·ao .P·B, seguindo com azimute de 

208~00" e dlst4ncla de 135,6om chega·se ao P·C, seguindo com, 1 

azimute de 298100'00" e dlstâncfa de 180,00m chega·.se ao OPP, Popt ··~., 
l!~lclal da descrição da Área, perfazendo um total de 6so,oom e Área de 
24.300,00rn1

. Umita·se ao Norte com Av. Maria Geovanete P. Borgét; 

ao Sul com Av. Oom José. Marltano; ao Leste com Rua Inspetor Miguel 
Amorim e ao Oeste com Rua VIcente Raimundo Alves. 

CLAUSULA QUARTA:~ Segunda Pérmutante como legitima proprietá

ria do imóvel objeto da permuta. conforrntt descrito no Item 11 da Cláusu
la anter1or deste Instrumento, declara-o ·uvre e desembaraçado de todos 

• e quaisquer Onus judlci~s e extrajudiciais, foro, pensão ou hipoteca da 

qualquer natureza, bem como quite de lmP:Õstos e taxas sobre ele inci-
dentes, seja federal, estadual é/ou munlcfp~l. · · 

ClAUSULA QUINTA: A Primeira Permutante transmite desde já à 
Segunda Permutante toda·a posse, domlniQ, direitos a apito, que antert· 

ormente exercia sobre o aludido Imóvel, correndo por conta da Segunda 

Permutante, 8: partir desta data, todos os Impostos, taxas e demais 
contribUições que Incidam ou venham a tncldlr sobre o respectivo Imóvel 

permutado. 

CLAUSULA SEXTA: Oorr.erá por conta da SegU{\da Permutante todas 
as despesas que se fi~erem necessál1a à efetlvaçlo da presente permü
ta, mesmo aquelas atribukfas por lei à Primeira Pennutanle. 

CLALUSULA SETIMA: As Perm~tes ficam cientes que, em razlo.de 

qualquer descumprimento ou mesmo de lmlnent& resclslo. perderão o 

di~elto de reaver os fmóveis obJeto d e çantra.J'o. ~ garantia da 
quaisquer prejufzos <19J venha a ocorrer a qualqUer uma das partes 

contratantes. 

CLAUSULA OITAVA: DA PUBUCAÇÃO 
O extrato deste .Contrato será publlçado, ate 20 (VInte) dias da 

assln~tura, no Diário Oficial do Munlclpfo de Mac,pá. 

CLAUSU~ NONA: DO FORO E. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

Fica eleito o foro da Comarca de Macapá para dirimir qualquer 

dúvida fundada neste Contrato. 

' E, por estarem de comum acordo ~ as c1áusulas e condi· 
ções avançadas neste cõntrato, lavra-se o presente termo em 03 (três) 

VIas de Igual teor e forma, as .quais foram lidas e assinadas pelas partes, 
na presença de duas test~unhas abaixo. 

Macap' • AP., 04 de agosto de 2000. 

AN.NfBAL BARCELLOS 

Prefeito Municipal de Macapá 

JOS~ LUIZ DOS SANTOS GOMES 
Repr...n~ LegaJ J.S. Gomes- ME.. 

TESTEMUNHAS: 

1· 
.. 

2· 

. . . 


